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TÍTULO DE CIDADÃO MURIAEENSE. 
  

Nascido em Ribeiro Junqueira – MG, aos 18/07/1935 Alchindar 

Machado é filho de Francisco Custódio Machado e D. Rita de Morais Machado. 

De família humilde e numerosa, iniciou sua vida ainda criança e desde aquela 

época já pautava suas ações pela correção, honradez e integridade. Prestou 

serviço no Ministério da Aeronáutica, no Rio de Janeiro, por vários anos, e em 

1963 ingressou no Banco do Brasil S.A. sendo empossado na Agência de Santo 

Antônio da Platina, no Estão do Paraná. Transferiu-se para a Agência de Muriaé 

– MG, em 03/02/1965 onde presta seus serviços até hoje. Sua história no Banco 

é marcada pelo sucesso, pois sua conduta ilibada, sua dedicação responsável e 

seus conhecimentos profissionais fizeram-no depositário das maiores 

responsabilidades sendo, por isso mesmo guiando aos mais elevados cargos 

administrativos na Agência onde serve. Figura proativa em nossa comunidade, 

Alchindar Machado tem participação marcante e nossa área social onde é 

responsável por trabalhos dos mais elevados objetivos. Profundo conhecedor 

das fraquezas humanas emprega todo o tempo que lhe é permitido por suas 

atividades profissionais no trabalho de orientação e assistência à nossa 

juventude – que ele sabe tão carente é de orientação e assistência. Consciente 

dos problemas que rondam os nossos lares, marca sua presença com um 

trabalho de apoio promovendo a valorização da família, que ele sabe tão 

desvalorizada e desacreditada. Sabedor da massificação do homem, desenvolve 

um trabalho do mais alto valor cívico e humanitário promovendo o reencontro 

do homem consigo mesmo e Deus. É um pacificador convicto que prefere 

seguir os passos do homem de Assis a participar da escolta do homem de 

Berlim; que ama a Mulher de Fátima e se apieda da mulher de Londres; que 

prefere o abraço doloroso da Cruz aos enganadores afagos do mundo. 

 

Sala das Sessões, 25/08/1982. 

 

Antônio Flávio Monteiro de Castro 


